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| Credibilidade em Gestão Pública e de Negócios 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO / MG 

 
 
Processo Licitatório nº 072/2022 
Tomada de Preços nº 008/2022 
 
 

REIS E REIS AUDITORES ASSOCIADOS EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 06.997.348/0001-81, com sede na Rodovia Januário Carneiro, nº 876, salas 303 e 304, 

bairro Pau Pombo, cidade de Nova Lima/MG, CEP 34.004-642, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Senhoria, por seu representante legalmente constituído, na forma da legislação vigente e de acordo 

com o Edital de licitação, apresentar  

CONTRARRAZÕES 

para impugnar o inconsistente recurso administrativo apresentado pela empresa CERTA 

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, o que faz pelos fundamentos de fato e de direito a seguir: 

 
I – DA TEMPESTIVIDADE 

Considerando que de acordo com o Item 13.1 do Edital, consoante art. 109, §6º da Lei 8.666/93, o 

prazo para contrarrazões ao recurso administrativo é de 5(cinco) dias úteis, contados do término do prazo 

do recorrente. 

Considerando que o prazo para recurso teve termo em 27/06/2022; o protocolo desta manifestação 

na presente data é, portanto, tempestivo. 

II – DOS FATOS 

Trata-se de licitação na modalidade Tomada de Preços, em sessão de análise dos envelopes de 

habilitação ocorrida dia 20/06/2022, após abertura dos envelopes, a empresa REIS E REIS 

AUDITORES ASSOCIADOS EPP foi declarada habilitada, uma vez que atendeu às exigências 

fixadas no edital.  
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No entanto, a empresa recorrente inconformada com o julgamento de um processo licitatório 

lícito e transparente, insurge com alegações infundadas, especialmente por alegar a ausência de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, o que não merece 

prosperar, tanto que foi constatado pela d. Comissão, e registrado em ata, a regularidade do 

documento apresentado pela ora contrarrazoante. 

Alega ainda, a impossibilidade de a licitante Reis e Reis Auditores Associados usufruir dos 

benefícios concedidos à empresa de pequeno porte por não apresentar documentação comprobatória 

para tal. Nota-se mais um equívoco da recorrente, que pode ser esclarecido pela simples leitura do 

contrato social, bem como do cartão CNPJ, ambos apresentados. 

Sem delongas, percebe-se que a recorrente visa com argumentos falhos prejudicar o certame 

licitatório, visto que a Reis e Reis Auditores Associados apresentou a sua documentação compatível 

com as exigências do edital e restou habilitada, de forma acertada e legal. 

Diante dos fatos apresentados, com o intuito de esclarecer qualquer dúvida que possa surgir, 

demonstra-se a seguir alguns elementos jurídicos que fundamentam a tese aqui tratada. 

 

III – DOS FUNDAMENTOS 

Inicialmente, ressalta-se que o item 5.1 do Edital exige a apresentação de “Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social”, o que foi plenamente cumprido 

pela licitante Reis e Reis, uma vez que apresentou balanço do ano-calendário 2020, que é o último 

exercício social exigível, considerando a data da sessão. 

Isto porque de acordo com a Instrução Normativa RFB nº 2082 de 2022, os prazos de 

transmissão da Escrituração Contábil Digital e da Escrituração Contábil Fiscal referentes ao ano-

calendário de 2021 foram PRORROGADOS até o último dia de junho/22, e, desta maneira, é 

manifestamente legal a habilitação. 

Conforme o certame licitatório ocorreu em 20/06/22, não há que se falar em inabilitação por 

quaisquer motivos referentes a apresentação do balanço patrimonial referente ao ano de 2020, visto 
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que, a instrução normativa é clara ao prorrogar o prazo, restando evidente a HABILITAÇÃO da 

empresa Reis e Reis. 

Superado este ponto, passamos a tratar do enquandramento da Reis e Reis como empresa de 

pequeno porte, fazendo jus aos direitos e benefícios da LC 123/06. 

Ao contrário do que foi alegado em razões de recurso, esta licitante apresentou seu Contrato 

Social registrado em Cartório - por se tratar de sociedade simples – sendo este documento equilvalente 

para demonstrar a sua condição de EPP, satisfazendo a exigência do item 3, subitem 8. 

Ainda, em simples consulta do cartão CNPJ, emitido no site da Receita Federal, percebe-se o porte 

da empresa como “EPP”. Dessa forma, a contrarrazoante deve usufruir do tratamento diferenciado 

concedido pela Lei Complementar nº 123/06. 

 
IV – DOS PEDIDOS 

Conforme o que foi apresentado, requer-se que seja negado provimento ao recurso da empresa 

Certa Consultoria Empresarial Ltda e assim seja julgado integralmente indeferido, mantendo inalterada a 

decisão de habilitação da licitante Reis e Reis Auditores Associados EPP a continuar na licitação. 

Caso não entenda desta forma, REQUER que se digne Vossa Senhoria em fazer a remessa da 

presente impugnação à autoridade que lhe for imediatamente superior para revisão. 

Nestes termos,  

pede deferimento. 

 

De Nova Lima/MG para Presidente Olegário/MG, 04 de julho de 2022. 
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